
CONVENÇÃO COLETIVA D E TRABALHO 2015/2016   

07, neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). ANTONIO JOB BARRETO ; 

46, neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). ANTONIO JOB BARRETO ; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO E SERVICOS DE ENCANTADO E ROCA SALES, CNPJ n. 07.435.459/0001-67, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). VANDERSON GISCH DIAS; 

m a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  

ço de 2015 a 29 de fevereiro de 2016 e a data-base da categoria em 01º de março.  

, com abrangência territorial em Encantado/RS e Roca Sales/RS .  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 

boy" e empregados em contrato de experiência: R$ 813,00 (oitocentos e treze  reais). 

Se os valores fixados nesta cláusula por ventura ficarem abaixo do valor do salário mínimos nacional este deve ser observado. 

Reajustes/Correções Salariais  
 



sentados pela entidade profissional acordante serão majorados no percentual de 7,68% (sete inteiros e setenta e oito t centésimos por cento),a incidir sobre o salário percebido em março de 2014.

Poderão ser compensados nos reajustes previstos na presente convenção os aumentos salariais, espontâneos ou coercitivos, concedidos durante o período revisando, exceto os provenientes de término de aprendizagem; implemento de idade; promoção por antigüidade ou mereci

base será proporcional ao tempo de serviço e terá como limite o salário reajustado do empregado exercente da mesma função, admitido até 12 (doze) meses antes da data

Na hipótese de o empregado não ter paradigma ou em se tratando de empresa constituída e em funcionamento depois da data-base da categoria, será adotado o critério proporcional ao tempo de serviço, com adição ao salário de admissão, conforme as



Não poderá o empregado mais novo na empresa, por força da presente convenção, perceber salário superior ao mais antigo na mesma função. 

Poderão ser compensados nos reajustes previstos na presente convenção os aumentos salariais, espontâneos ou coercitivos, concedidos durante o período revisando, exceto os provenientes de término de aprendiza
de; e equiparação salarial determinada por sentença transitada em julgado. 

Pagamento de Salário   Formas e Prazos  
 

As empresas fornecerão aos seus empregados no ato do pagamento dos salários, discriminativos dos pagamentos e descontos efetuados através de cópia de recibos ou envelopes de pagamento onde conste: a) o número de horas normais e extras trabalhadas; e b) o montante das vendas e/ou 

Remuneração DSR  
 



O pagamento dos repousos remunerados devidos aos empregados comissionados, tomará por base o total das comissões auferidas no mês, dividido pelos dias efetivamente trabalhados e multiplicados pelos domingos e feriados a que fizer jus.

Outras normas referentes a salários, reajustes, pag amentos e critérios para cálculo  
 

10 de setembro de 2015 . 

o satisfeitas as diferenças salariais no prazo supra, serão elas corrigidas pelos índices do INPC/IBGE a partir do mês de seu vencimento. 

strumento contratual, o percentual ajustado para o pagamento das comissões e/ou cobranças.. 

As empresas não poderão descontar ou estornar da remuneração dos empregados, que percebem seus salários a base de comissões, valores relativos a mercadorias por eles retomadas por falta de pagamento por parte dos clientes.

órias calculado com base na média da remuneração variável percebida nos últimos 06 (seis) meses, e a gratificação natalina será calculada com base na remuneração percebid
que servirão de base de cálculo, de acordo com a variação acumulada do INPC/IBGE no período compreendido entre o mês a que se refere a parcela e o mês anterior a concessão das férias ou da s

 
Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  

 
Gratificação de Função  

 

mente, perceberão um adicional no valor de 10% (dez por cento) do salário percebido, a título de quebra-de-caixa, ficando ajustado que ditos valores não farão parte integrante do salário do empregado para qualquer efeito legal.

Adicional de Hora-Extra  
 

Os cursos e reuniões promovidos pela empresa, quando de comparecimento obrigatório, serão realizados durante a jornada normal de trabalho ou as horas correspondentes serão pagas como extras, na forma do disposto nesta convenção.



lo dentro do horário normal de trabalho, ou quando forem realizados fora do horário normal, as horas correspondentes deverão ser pagas com o adicional previsto nesta convenção.
 desta cláusula não poderão ser realizados nos domingos de páscoa, dias das mães, crianças e pais, 24 de dezembro ap

O cálculo da hora extra do empregado comissionista tomará por base o valor total das comissões auferidas no mês, dividido pelo número de horas efetivamente trabalhadas, acrescentando-se ao valor-hora o adicional para hor

Adicional de Tempo de Serviço  
 

Aos integrantes da categoria profissional será concedido um adicional de 2% (dois por cento) a cada 5 (cinco) anos de serviço na mesma empresa, percentual este que incidirá, mensalmente, sobre o salário efetivamente percebido pelo empregado, independe
As empresas que já utilizam sistema de pagamento de adicional de tempo de serviço, poderão continuar utilizando o mesmo, não precisando, assim, adotar o pagamento previsto no  caput  da presente cl

Adicional de Insalubridade  
 

amento do adicional de insalubridade  devido aos integrantes da categoria será calculado com base no salário mínimo nacional. 

Auxílio Creche  
 

creche no valor equivalente a 10 (dez por cento) do salário mínimo profissional da categoria. 
e-se às empregadas com filhos entre 0 (zero) a 06 (seis) anos de idade. 

a licença maternidade, não terá direito ao auxílio creche.  
em uma mesma empresa, apenas a mulher terá direito ao auxílio previsto nesta cláusula. Porém, esta limitação somente terá efeito para os empregados admitidos a partir de 01.MAR.00. 

tir de 1º de maio de 2003, as empresas poderão  possuir creches ou manter convênios com as creches Distritais mantidas, diret

A creche com a qual será firmado convênio será escolhida a critério do empregador, e a utilização deste convênio restringe-se às crianças de 0 (zero) a 06 (seis) anos de idade. 
abelecido que  o empregador que firmar convênios deverá garantir vagas para todas as crianças de 0 (zero) a 06 (seis) anos de idade, sob pena de  se caracterizar descumprimento da cláusula .

r e manter o pagamento mensal de convênios,  e deverá fazê-lo  com creches localizadas perto do local de trabalho e que não seja de difícil acesso, sob pena de se caracterizar descumpr

 
Contrato de Trabalho   Admissão, Demissão, Modalidades  

 
Normas para Admissão/Contratação  

 



dos por prazo inferior a 15 (quinze) dias, devendo as empresas fornecerem cópias dos mesmos no ato da admissão. 

As empresas fornecerão aos seus empregados a cópia do contrato de trabalho, desde que não se possa conter por inteiro nas anotações da CTPS. 

s empresas anotarão na CTPS de seus empregados a função efetivamente exercida por eles no estabelecimento. 

esente Convenção Coletiva vigoram no prazo previsto para sua vigência, não integrando, de forma definitiva, os contratos individuais de trabalho. 

Desligamento/Demissão  
 

ao empregado demitido, quando requerido, a relação de seus salários durante o período trabalhado ou incorporado na Relação de Salários de Contribuição (RSC), de acordo com o formulário oficial, no prazo de 15 (quinze) dias após o vencimento do aviso prév

É obrigatória a assistência do sindicato profissional nas rescisões de contrato de trabalho dos empregados com mais de 180 (cento e oitenta) dias e menos de 1 (um) ano de serviço na empresa, na forma do art. 477 da CLT e legislação e/ou normas complementares vigentes.
caput  da  presente cláusula, será marcada com antecedência mínima de (5) cinco dias, e as empresas ficam obrigadas a apresentar com antecedência mínima de (2) dois dias, os seguintes documentos:

7) Comprovante de recolhimento das contribuições Sindical e Assistencial dos sindicatos patronal e profissional referente a última convenção coletiva firmada pelas partes; 
8) Comprovante de Depósito do FGTS, ou, Extrato da conta vinculada e comprovante de depósito da multa rescisória; 
9) Relação de salários de contribuição dos últimos 05 anos ou do período trabalhado quando este período for menor; 

de salários, 13º e férias do período trabalhado,  dos últimos 05 anos ou do período trabalhado quando este período for menor.   

Aviso Prévio  
 

O empregado que, em cumprimento de aviso prévio dado pelo empregador, provar a obtenção de novo emprego, terá direito a se desligar da empresa de imediato, percebendo os dias trabalhados no curso do aviso, sem prejuízo das parcelas rescisó



O empregado, durante o aviso prévio, poderá escolher a redução de 02 (duas) horas, no início ou no fim da jornada de trabalho, caso não seja dispensado do cumprimento do mesmo. 

durante o aviso prévio, dado por qualquer das partes, salvo em caso de reversão ao cargo efetivo de exercente de cargo de con

Outras normas referentes a admissão, demissão e mod alidades de contratação  
 

A conferência de caixa será efetuada à vista do empregado por ela responsável, sob pena de resultar inimputável a este qualquer irregularidade ou diferença apurada. 

As empresas não descontarão do salário de seus empregados que exerçam função de caixa, valores relativos a cheques sem cobertura de fundos ou fraudulentamente emitidos, sempre que o respectivo empregado cumprir as formalidades exigidas pelo empregador para sua aceitação.

Admitido empregado para a função de outro dispensado sem justa causa, será garantido àquele salário igual ao do empregado de menor salário da função, sem considerar vantagens pessoais. 

As empresas recolherão o FGTS com base no total da remuneração do empregado, devendo entregar aos mesmos os extratos fornecidos pelo banco. 

As empresas devolverão aos seus empregados a CTPS, devidamente anotada, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de sua entrega ao empregador. 

As empresas notificarão por escrito ao empregado a justa causa invocada para a rescisão contratual. 

rnecerão o material necessário, adequado à tez da empregada. 



te de recebimento de quaisquer documentos que por estes lhes sejam entregues. 

 
Relações de Trabalho   Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabil idades  

 
Estabilidade Mãe  

 

À empregada gestante será assegurada a estabilidade no emprego, durante a gravidez até 90 (noventa) dias contados após o retorno do benefício previdenciário. 
Na hipótese de dispensa sem justa causa, a empregada deverá apresentar à empresa, atestado médico comprobatório de gravidez anterior ao aviso prévio, dentro de 30 (trinta) dias após a rescisão, sob pena de

 
Jornada de Trabalho   Duração, Distribuição, Controle, Faltas  

 
Prorrogação/Redução de Jornada  

 

ção de seu horário de trabalho, se tal vier a prejudicar-lhe a freqüência às aulas e/ou exames escolares. 

Compensação de Jornada  
 

duração normal da jornada de trabalho poderá, para fins de adoção do regime de compensação horária de que trata o art. 59 da CLT, ser acrescida de horas suplementares em número não excedente de 0

a) o número máximo de horas extras a serem compensadas dentro do período de 60 (sessenta) dias será de 60 (sessenta) horas por trabalhador; 
nte cláusula, serão pagas como extras e acrescidas do adicional previsto nesta convenção; 

c) as empresas que se utilizarem da compensação deverão adotar controle de ponto da carga horária do empregado; 

As horas de trabalho reduzidas na jornada para posterior compensação não poderão ser objeto de descontos salariais, caso não venham a ser compensadas com o respectivo aumento da jornada dentro do período de 60 (sessenta) dias e nem poderão ser objeto

Havendo rescisão de contrato e se houver crédito a favor do empregado, as respectivas horas serão computadas e remuneradas com o adicional de horas extras previsto nesta convenção.
houver débitos de horas do empregado para com o empregador, na hipótese de rompimento de contrato por iniciativa do empregador, as horas não trabalhadas serão abonadas, sem qualquer desconto nas verbas a que o trabalhador tiver direito na rescisão de

A faculdade estabelecida no "caput" desta cláusula se aplica a todas as atividades, inclusive aquelas consideradas insalubres, independentemente da autorização a que se refere o artigo 60 da CL.
as ficam obrigadas a conceder aos empregados que trabalharem neste regime de compensação, espelho do cartão na semana posterior a compensação. 

Controle da Jornada  
 

so remunerado e do feriado correspondente, quando o empregado, apresentando-se atrasado, for admitido ao serviço. 



livro ou cartão-ponto, com obrigatoriedade de o empregado registrar sua presença ao trabalho. 

Jornadas Especiais (mulheres, menores, estudantes)  
 

A empresa abonará a falta ao trabalho da empregada gestante, no limite máximo de 12 (doze) no período compreendido nesta Convenção Coletiva, no caso de consulta médica, mediante comprovação, declaração médica ou atestado médico.

Os empregados estudantes, matriculados em escolas oficiais ou reconhecidas, em dia de realização de provas finais ou de cada semestre ou serão dispensados de seus pontos durante meio turno, desde que comuniquem a empresa 4

res para ingresso em estabelecimento de ensino superior, os empregados serão dispensados de seus pontos durante todo o dia, desde que comuniquem a empresa 48 (quarenta e oito) horas antes e comprovem a realização da prova no 

Outras disposições sobre jornada  
 

dos durante 02 (duas) horas do expediente da jornada de trabalho, sem prejuízo salarial, para o saque das parcelas do PIS e, durante 01 (um) dia, quando seu domicílio bancário for fora da cidade.

Ficam garantidos os abonos de ponto no caso de consulta médica ou internação hospitalar de filhos menores de 10 (dez) anos de idade, mediante comprovação por atestado médico, para o Pai ou Mãe comerciária, limitando ao máximo de 6 (seis) ao ano.

 
Férias e Licenças  

 
Duração e Concessão de Férias  

 

Os empregados poderão requerer o fracionamento de férias em período não inferior a 15 (quinze) dias corridos, sendo facultado aos empregadores conceder ou não o fracionamento. 
O fracionamento de férias também poderá ser ajustado por iniciativa do empregador caso haja concordância do empregado. 

O fracionamento será instrumentalizado por acordo entre empregado e empregador. 
Quando o empregado fracionar as férias será obrigatório o correspondente pagamento referente à concessão. 

 
Saúde e Segurança do Trabalhador  

 
Condições de Ambiente de Trabalho  

 



As empresas que não dispensarem seus empregados pelo período necessário para fazer lanche, manterão o local apropriado em condições de higiene para tal fim. 

lho, para uso dos empregados que tenham por atividade o atendimento ao público, nos termos da Portaria MTb no 3.214/78. 

Uniforme  
 

los a seus empregados uniformes, sem qualquer ônus, ao número de 02 (dois) ao ano. 
Se o empregado solicitar uniformes em número superior a 2 (dois), poderá a empresa cobrá-los, descontando o valor em folha de pagamento. 

Outras Normas de Prevenção de Acidentes e Doenças P rofissionais  
 

dor do PCMSO as empresas de grau de risco 1 e 2, segundo o Quadro I da NR 4, com até 50 (cinqüenta) empregados. 
das no grau de risco 3 ou 4, segundo o Quadro I da NR 4, ficam desobrigadas de indicar médico do trabalho coordenador do PCMSO. 

ou 2 do Quadro I da NR 4, estarão obrigadas a realizar exame médico demissional até a data da homologação da rescisão contratual, desde que o último exame médico ocupacional tenha sido realizado há mais de 270 (duzentos e setenta) dias. 
uadradas no grau de risco 3 ou 4 do Quadro I da NR 4, estarão obrigadas a realizar o exame médico demissional até a data da homologação da rescisão contratual, desde que o último exame médico ocupacional tenha sido realizado há mais de 180 (cento e o

 
Relações Sindicais  

 
Contribuições Sindicais  

 

Em razão do direito indisponível assegurado pela Organização Internacional do Trabalho e da Constituição Federal de ser livre o sindicato dos trabalhadores, delibera a assembleia geral da categoria, que instaurou a negociação coletiva de 2015/2016, em a

corresponderá ao valor de dois dias de salário do empregado, parcelados na seguinte forma: 

1 (um) dia do salário total (salário base, horas extraordinárias, abonos, adicionais, comissões, etc.) percebido no mês de Agosto de 2015; 

(um) dia do salário total (salário base, horas extraordinárias, abonos, adicionais, comissões, etc.) percebido no mês de Outubro 2015; 



Compete ao empregador proceder os descontos da contribuição prevista nesta Cláusula, nas folhas de pagamento dos respectivos meses citados, recolhendo-as, respectivamente, através de guias fornecidas pelo Sindec até

O pagamento poderá ser efetuado no horário comercial diretamente na sede do SINDEC; ou por via bancária, em estabelecimento a ser indicado, em nome do SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO E SERVIÇOS D

No caso do contrato de trabalho ser extinto antes dos prazos estabelecidos nesta cláusula, a contribuição será integralmente descontada e recolhida ao SINDEC precedentemente ao ato de pagamento das verbas resc

Os recolhimentos efetuados fora do prazo (valor principal) serão acrescidas de multa de 10% (dez por cento) e atualização monetária. 

Fica estabelecido que o sindicato profissional deverá informar ao empregador e os empregados o valor da contribuição fixada no “caput” desta cláusula. 

fica condicionado a não oposição pelo empregado, manifestada por carta escrita ao sindicato profissional, em até 10 (dez) dias da informação do sindicato ou

Havendo recusa do sindicato em receber a carta de oposição, o empregado poderá remeter pelo correio, com aviso de recebimento.  O trabalhador deverá apresentar cópia da carta de oposição com o recebimento do sindi

ias de Contribuição Sindical e do Desconto Assistencial, acompanhada da relação nominal dos empregados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o respectivo recolhimento.

brigadas a descontar de seus empregados, em folha de pagamento, as mensalidades devidas pelos integrantes da categoria, desde que autorizados pelos mesmos, repassando as respectivas importâncias aos cofres do sindicato profissional, de acordo com o qu



uticos do Estado do Rio Grande do Sul ficam obrigadas a recolher, aos cofres da entidade, mediante guias próprias e em estabeleci
s e R$ 48,00 (quarenta e oito reais) para empresa que não tiver empregados, inclusive para cada filial.O recolhimento deverá ser efetuado até o dia 10/09/2015, sob pena das cominações previstas no artigo 600 da CLT.

rcio Varejista de Material Óptico, Fotográfico e Ci nematográfico do RGS  

Sindicato do Comércio Varejista de Material Óptico,  Fotográfico  e Cinematográfico do Estado do Rio Grande do Sul  ficam obrigadas a recolher, aos cofres da entidade, mediante guias pró

r a este título com importância inferior a R$ 48,00 (quarenta e oito reais), valor este que sofrerá a incidência de correção monetária após o prazo de vencimento.O recolhimento deverá ser efetuado até o dia

 
 

ANTONIO JOB BARRETO  
Procurador  

SINDICATO DO COM VAREJ DE PROD FARMACEUTICOS NO EST RGS  
 
 
 

ANTONIO JOB BARRETO  
Procurador  

SINDICATO DO COM VAR MAT OPTICO FOTO E CINE DO RS  
 
 
 

VANDERSON GISCH DIAS  
Presidente  

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO E SERVICOS DE ENCANTADO E ROCA SALES 
 
 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA DA ASSEMBLEIA  

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE ENCANTADO E  ROCA SALES  

  

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO SINDICATO  DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE ENCANTADO E ROCA SALES, REALIZADA NO DIA 27 DE FEVERE IRO DE 2015.

CAMPANHA SALARIAL DE 2015/2016  



Aos vinte sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze, às 19 horas, em última convocação, tendo em vista não ter havido quórum na primeira chamada, às 18 horas, no na Avenida Julio de Castilhos, 1235, sala 208/centro, em Encantado, se reuniram os comerciários integrante
nvocação, publicado no dia 23 de Fevereiro do ano de dois mil e quinze, no jornal O Informativo. No horário acima referido, o senhor Vanderson Gisch Dias, presidente do Sindicato, saudou os presentes e convidou Patrick Tur

mpregados no Comércio de Encantado para secretariar os trabalhos. Composta a mesa de os trabalhos foram iniciados pelo Presidente das atividades convocadas. Após compor a mesa o Presidente informou que a Assembleia seria pautada de acordo com o edita
sobre os assuntos que seriam tratados bastando apenas levantar a mão para falar. A seguir, solicitou se que lesse o edital de convocação da assembleia Geral Extraordinária do Sindicato dos Empregados no Comércio de Encantando e Roca Sales, para deliberar sobre os assuntos a seguir indicados na ordem do dia: 
se formalizar convenção coletiva de trabalho, abrangendo a categoria profissional representada e as categorias econômicas respectivas; 1.1. No caso de aprovação, discussão e estabelecimento da Pauta de Reivindicações, mediante cláusulas econômicas e sociais; 

poderes à diretoria do sindicato profissional para negociar e firmar convenção com as entidades patronais; 3  Alternativa de eleger árbitro, caso frustrada a negociação coletiva; 4. No caso de malogro nas negociações para formalizar a convenção coletiva d
. Contribuição assistencial, cujos valores serão descontados pelas empresas em folha de pagamento dos empregados e repassados aos cofres do Sindicato dos Empregados no Comércio de Encantado, no caso de sua aprovação; 

Concessão de poderes ao Sindicato dos Empregados no Comércio de Encantado para ajuizar ações judiciais como substituto processual de integrantes da categoria. Ao término da leitura do edital o Presidente e o Secretário passou a explicar sobre o item primeiro e nos seus subi
representada e as categorias econômicas respectivas ; 1.1. No caso de aprovação, discussão e estabelecime nto da Pauta de Reivindicações, mediante cláusulas econômicas e sociais;

icas a serem adotadas. Depois de escrutinados os vo tos colhidos apuraram -se pela aprovação por unanimidade de se formalizar  convenção coletiva de trabalho . Passou-se então ao sub-item um ponto um que após apuração dos votos ficou aprovada por unanimidade a
Os estabelecimentos de comércio, enquanto membros de categoria econômica representadas por seus Sindicatos obrigam-se a promover, junto às empresas e aos seus empregados, o trabalho decente e o desenvolvimento sustentável, considerados o 

crescimento econômico dos comerciários; o respeito na prática dos princípios e direitos fundamentais, como liberdade sindical, negociação coletiva, não discriminação e igualdade no trabalho; a maior eficiência e abrangência da proteção social; o diálogo social; a formação profiss
to este originado de assembleia geral do conjunto da categoria representada pelo Sindicato dos Empregados no Comércio de Encantado e Roca Sales. A empresa que se opor ou impedir ou dificultar ou deixar de fazer atos à implantação do trabalho decente e o 

senvolvimento sustentável responderá, pelas intransigências cível e criminal, judicialmente; perante os órgãos de defesa da organização sindical, como ato anti-sindical; e em multa, por comerciário empregado à empresa, na ordem de cinquenta por cento do va
de quarenta horas semanais a jornada máxima de trabalho dos comerciários, sem redução de salários, ficando proibida a prorrogação da jornada que exceda ao limite legal de duas horas diárias, exceto se houver acordo coletivo de trabalho que proponha outras limitações e condições. 
direitos dos imigrantes não derivarem do fato de pertencerem a um Estado ou Nação, mas de sua condição de pessoa — cuja dignidade não pode sofrer variações ao mudar de um País para outro, devendo ser respeitados em virtude de sua dignidade 

A empresa que por qualquer motivo, que não seja o profissional, discriminar trabalhador imigrante de trabalhador brasileiro, responderá, pelas intolerâncias cível e criminal, judicialmente; perante os órgãos de defesa da organização sindical, como
por comerciário empregado à empresa, na ordem de cinquenta por cento do valor do salário normativo da categoria. TRABALHO DEGRADANTE 004.  As empresas de comércio de Encantado e Roca Sales e os Sindicatos profissionais envida
violadora da dignidade da pessoa humana, como o realizado em condições ilegais, o trabalho forçado, o trabalho infantil. Item 1º  Será caracterizado “trabalho forçado ou obrigatório ” todo trabalho ou serviço exigido que não seja atribuição anotada na CTPS do trabalhador sob ameaça de qualquer penalidade e p

de erradicação do trabalho degradante pelo Sindicato profissional, sindicato econômico, entidade governamental ou pelos próprios comerciários responderá pelas intransigências cível e criminal, judicialmente; perante os órgãos de defesa da organização
sindical; e em multa, por comerciário empregado à empresa, na ordem de cinquenta por cento do valor do salário normativo da categoria. ABRANGÊNCIA005.  Conforme obrigatoriedade disposta dos arts. 8º, II e III, da Constituição da República

CLT fica certo que a presente norma coletiva abrange os empregados dos estabelecimentos de comércio da base territorial dos municípios de Encantado e Roca Sales, nas funções ou profissões descritas no art. 1º do Estatuto do Sindicato profissional ou, se novas, similares
virtude da atividade ser preponderante por conexão funcional, representados pelo Sindicato profissional, e as empresas que contratam tais comerciários, representadas pelo respectivo sindicato econômico, pois o sistema sindical brasilei

Sindicato dos Empregados no Comércio de Encantado e Roca Sales abrange toda a categoria profissional, não comportando separação fundada na maior ou menor dimensão de cada ramo ou empresa, e que o enquadramento é estabelecido a partir da atividade des
— entidade sindical legitimada e representativa da categoria — seja o seu representante sindical, passando ele a ser 'comerciário sindicalizado' 

prever o Princípio da Unicidade Sindical como direito social inserido nos direitos e garantias fundamentais. Item 2º  Conforme Orientação Jurisprudencial nº 36 da Seção de Dissídios Coletivos do TST, os profissionais que trabalham com informática sofrem alteraçõe
Conforme art. 511, § 2º, da CLT considera-se comerciário o motoboy que trabalhe para a empresa de comércio — tanto em relação à atividade-meio, quanto em relação à atividade

de pequenas cargas ou volumes e para a realização de pequenas tarefas externas, direta ou indiretamente por terceirização — pois, a responsabilidade subsidiária do tomador decorre do fato de ter sido o real beneficiário dos trabalhos prest
se comerciário o empregado que faz o atendimento telefônico — ativo ou receptivo — ou desempenhe tarefas de mero vendedor ou comercializador de produtos, de prestador de serviços, de prestador de informações, que se utiliza de telefo

iço ou de checkout ou de telemarketing ou de teleoperador ou de tele atendimento ou de função similar, inclusive os empregados em 
categoria diferenciada, é representado pelo Sindicato profissional, isso em razão do enquadramento sindical ser definido pela atividade preponderante da empresa. Item 5º  Conforme art. 511, § 2º, da CLT considera

ou externa, com a incumbência de circular pelo estabelecimento, fazer ronda diurna ou noturna, exercer função assemelhada à de policiamento para impedir ação contra os bens da empresa. Item 6º  Conforme art. 511, § 2º, da CLT considera
contatólogo, óptico oftálmico, óptico optometrista, óptico protesista, técnico optometrista, ou função similar. ISONOMIA SALARIAL. 006.  Conforme convenção 100 da OIT, arts. 5º, I, 7º, XXX, da CF/88 e 5º, 461, §§ 1º e 4º, fica proibido haver desigualdade de salá

Conforme o art. 4º da Convenção nº 158 da Organização Internacional do Trabalho — OIT, “Não se dará término à relação de trabalho de um trabalhador a menos que exista para isso uma causa justificadora relaci
ou baseada nas necessidades de funcionamento da empresa, estabelecimento ou serviço”, ficando impedido, portanto, a cessação da atividade laboral sem uma causa socialmente justificada. Item 1º  Caso ocorra despedida de comerciário, socialmente ju

Quando invocada a justa causa para a despedida, o empregado será informado, por escrito, dos motivos da dispensa. Item 3° Os sindicatos convenentes indicarão membros da categoria e técnicos para comissão de Promoção de Emprego 
tra o desemprego e a sua política de emprego. Para esse fim, deverá providenciar que o seu sistema de proteção contra o desemprego e, em particular, as modalidades de indenização do desemprego, contribuam para a promoção do pleno 

nte escolhido, e que não tenham como resultado dissuadir os empregadores de oferecerem emprego produtivo, nem os trabalhadores de procurá-lo. DIA DO COMERCIÁRIO. 008.  Fica estabelecido que as empresas representadas pelo sindicato econômico concedam aos com
e por ser a atividade profissional privada a maior da cidade de Encantado e Roca Sales, um abono correspondente a dois dias do salário auferido no mês de Novembro de 2015, devendo este ser pago juntamente com o salário deste mês. 

DO INGRESSO NA CATEGORIA - REGISTRO DO TRABALHADOR 009. O trabalhador só poderá iniciar a cumprir sua atividade profissional na empresa depois de estar registrado nela. 
s devidas ao Sindicato profissional. ANOTAÇÃO NA CARTEIRA DE TRABALHO 010. Deverá ser anotada na CTPS do comerciário a função que ele efetivamente exerce, de acordo com a Classificação Brasileira de O

Item 2º A empresa não poderá reter a CTPS de seus empregados, em hipótese alguma, por mais de quarenta e oito horas, sob pena de mult
É proibida a contratação por experiência de comerciários que já trabalharam na mesma empresa ou que tenham sido nela temporários ou estagiários. Item 1º  No texto dos contratos de emprego — de experiência, por prazo determinado ou por prazo indeterminado 

constar cláusula com a seguinte redação: “Fica ciente o empregado que Constituição Federal prevê o Princípio da Unicidade Sindical como direito social e que o Sindicato dos Empregados no Comércio de Encantado e Roca Sales- Sindicato profissional é a entidade sindical legitimada que o representa”. 
O contrato de experiência será suspenso se o empregado entrar em gozo de benefício previdenciário, completando-se o tempo nele previsto após a alta. 

terá garantido salário igual ao do empregado de menor salário na função, sem considerar vantagens pessoais. VALE 012. As empresas anteciparão aos seus empregados, no dia quinze de cada mês, cinquenta por cento do valor que terão a receber como
atendimento ao que dispõe o artigo 7º, inciso XI, da Constituição Federal, as empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho instituirão, por meio de acordo coletivo com a entidade sindical representativa dos empregados, a Participação nos Lucros ou Resultados (PLR), nos termos das leis 10.101 de 19.12.2000

Os comerciários representados pelo Sindicato profissional terão seus salários corrigidos a partir da data-base, com o percentual de cem por cento do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
re o salário percebido em 1º de março de 2014. Item 1º  Os comerciários que ingressaram na empresa após 1º de março de 2014 terão seus salários reajustados proporcionalmente de acor

de eventual legislação sobre recomposição de perdas salariais na forma que vier a ser editada, desde que estabelecido índice superior ao reajuste previsto nesta cláusula. AUMENTO REAL 015.  As empresas pertencentes à categoria econômica, após a co
apurado no período de março de 2014 a fevereiro de 2015 pela Pesquisa Mensal de Comércio – PMC/IBGE, a título de aumento real. 

a fim de atender as necessidades vitais básicas do trabalhador e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, conforme prevê o art. 7º, IV, da Constituição Federal. 
As horas extras serão remuneradas com adicional de cem por cento, sendo proibida a prorrogação da jornada que exceda ao limite legal de duas horas diárias. Item 1º

A compensação de horário só será devida em caso de supressão do trabalho aos sábados, num ou nos dois turnos, e no caso de sábado compensado ser feriado devem as horas a ser compensadas pagas como extraordinárias. 
As horas de trabalho prestadas por integrantes da categoria em atividades essenciais (farmácias, funerárias, floricultura, peixaria)  em domingos, feriados e dias previstos para o repouso semanal remunerado, deverão ser pagas com adicional de duzentos por cento,

em por cento. ADICIONAL DE RISCO DE VIDA – VIGIAS. 019. As empresas pagarão adicional de trinta por cento da remuneração percebida aos comerciários que exerçam a função de vigia ou 
Os comerciários que trabalharem em condições insalubre, penosa — atividade que por sua natureza ou métodos de trabalho submetam o comerciário à fadiga física ou psicológica — e periculosa terão direito de receber adicional de quarenta por cento sobre o sa

As empresas enviarão mensalmente cópia do Perfil Profissiográfico Previdenciário — PPP de cada empregado ao Sindicato profissional, cujo



nocivos, o conhecimento de todos os ambientes e o controle da saúde ocupacional de todos os operários. Item 2º  As empresas reconhecerão os laudos periciais elaborados por técnicos indicados pelo Sindicato profissional e credenciados pelo Ministério do Trabalho e Emprego 
nal de insalubridade, deve ele tomar as medidas que conduzam à diminuição ou eliminação da nocividade. Item 4º  O adicional de insalubridade será calculado sobre o salário básico do comerciário, conforme Súmula nº 228 do TST que ratifica

Caso ocorra de o comerciário trabalhar em duas ou mais das situações insalubre, penosa, periculosa ou de risco de vida, terá direito ele de receber os adicionais respectivos de forma acumulada, por não violar os artigos 7°, XXIII, da 
O trabalho noturno de comerciário será remunerado com o adicional de trinta e cinco por cento. Item 1º  Conforme Orientação Jurisprudencial iterativa e notória da Subseção de Dissídios Individuais / SBDI-1 nº 259, o adicional de periculosidade deve compor a base de cálculo do adicional noturno. 

para o período diurno de trabalho implica na manutenção do direito aos salários a título de adicional noturno. Item 3º Considerar-se-á trabalho noturno todo aquele efetuado no período das 20h até o término da jornada. Item 4º Serão devidas, no mínimo, duas folgas suplementares por mês, para o comerciário que desenvolva seu trabalho, 
Fica assegurado no salário do comerciário um adicional mensal de um por cento para cada um ano de trabalho prestado à mesma empresa.

adicional mensal de dez por cento sobre o salário do comerciário, sob a forma de adicional de tempo de serviço, por quinquênio de trabalho, prestado ao mesmo empregador, iniciando uma nova contagem para a concessão do anuênio previsto no 
que exercem cargos de chefia, encarregado ou equivalente, um adicional de trinta por cento sobre o salário, a título de gratificação de função. ADICIONAL POR GRATIFICAÇÃO DE CAIXA . 024.  Os empregados que exerçam atividade de caixa, receberão uma verba, a título de “quebra de caixa”, no valor equivalente a dez 

DOS AUXÍLIOS NÃO INCORPORADOS AOS SALÁRIOS. AUXÍLIO S ALIMENTAÇÃO E REFEIÇÃO. 025. Os empregadores fornecerão ticket-refeição, inclusive nas férias e demais interrupções do contrato de trabalho, no valor diário de R$ 25,00 (vinte e cinco reai
as, as empresas ficam obrigadas a fornecer lanches aos empregados com valor protéico conforme os padrões nutricionais ou o equivalente ao valor de dois por cento do salário contratual. 

independentemente do salário percebido, uma cesta alimentícia composta de alimentos básicos para manutenção de uma família de quatro pessoas. AUXÍLIO-ACIDENTE. 027.  As empresas pagarão aos comerciários acidentados, durante o período de afastam
remuneração, a fim dele arcar com despesas de locomoção e demais necessidades imediatas para tratamento e restabelecimento. AUXÍLIO-CRECHE. 028.  As empresas ficam obrigadas a prestar assistência aos filhos e dependentes de seus empregados desde o nascimento até seis anos de idade em creches e pré

Conforme os art. 137 da Lei Complementar Nº 284, que institui o Código de Edificações, os centros comerciais (inclusive shoppings) deverão contar com área destinada à creche para os filhos dos empregados. 
convênios, ficam proibidas de procederem a qualquer tipo de desconto, no entanto, se obrigam a ressarcir integralmente as despesas com creche quando, se por alguma hipótese, não houver possibilidade de convênio. 

empregados um auxílio creche equivalente a vinte por cento do salário normativo, por mês e por filho até seis anos de idade. Item 4º  A concessão do auxílio-creche atinge todos os meses, inclusive o período de férias da mãe-comerciária. 
físicas (exceto ascendentes, descendentes e cônjuges), o auxílio creche será pago diretamente ao Sindicato profissional que repassará o auxílio ao trabalhador beneficiado. AUXÍLIO-ESCOLAR. 029. É devido ao comerciário estudante ou que possua filho menor de dezoito anos, um auxílio

ara a própria empresa, esta deverá subsidiá-lo integralmente. Item 2º  Conforme art. 458, § 2º - II, da CLT, não são considerados como salário os gastos com educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, c
As empresas pagarão o valor correspondente a dois salários mínimos profissionais, a título de auxílio funeral, por falecimento de empregado, cônjug

As empresas concederão licença remunerada de uma semana ao seu empregado comerciário quando ele casar. LICENÇA REMUNERADA PARA GESTANTE . 032.  A comerciária gestante ficará liberada de comparecer ao trabalho quando for para exames de pré
maternidade cuja duração será de cento e oitenta dias, no mínimo; uma parte dessa licença será tirada, obrigatoriamente depois do parto. Item 1º O mesmo direito será estendido às mães adotantes, no caso de adoção de crianças de qualquer idade. 

o restante da licença total poderá ser tirado, segundo o melhor interesse no nascituro e da mãe podendo ser: antes da data provável do parto; após a data da expiração da licença obrigatória, ou seja, ainda uma parte antes da primeira destas datas e u
Quando o parto se dá depois da data presumida, a licença tirada anteriormente se acha automaticamente prorrogada até a data efetiva do parto e a duração da licença obrigatória depois do parto não deverá ser diminuída por esse

anteriormente se acha automaticamente prorrogada até a data efetiva do parto e a duração da licença obrigatória depois do parto não deverá ser diminuída por esse motivo. Item 5º  Em caso de doença confirmada por atestado médico como resultante da gravidez, será concedida uma licença pré
Em caso de doença confirmada por atestado médico como corolário de parto, a trabalhadora terá direito a uma prorrogação da licença após o parto cuja duração máxima 

obrigará à empresa a conceder licença remunerada de quinze dias a este, contado tal prazo a partir do primeiro dia útil da data do nascimento ou da referida adoção. LICENÇA REMUNERADA PARA INTERNAÇÃO HOSPITALAR OU AC OMPANHAMENTO MÉDICO
se a abonar as faltas ao serviço do empregado, no caso de consulta médica ou internações hospitalares de filhos menores ou portadores de necessidades especiais de qualquer idade. LICENÇA REMUNERADA PARA INTEGRANTE DA CIPA. 

da CIPA, sem prejuízo do salário, por cinco dias, para participar de curso sobre prevenção de acidentes do trabalho ou para elaboração de Mapas de Risco, tratados na NR-15, da Portaria nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho. LICENÇA REMUNERADA PARA EXIGÊNCIAS ESCOLARES. 
empresa para se matricular ou prestar exame, prova escolar ou vestibular, serão dispensados sem nenhum prejuízo dos seus salários. Item 1º  As empresas deverão se adequar às mudanças de horários escolares e não poderão durante o ano letivo modificar o horário de tr

e necessitarem prestar exames de conhecimento, que seja para interesse exclusivo do trabalhador, ou seja, que não seja vinculada ao empregador, e que tenham como objetivo melhorias culturais e/ou financeiras, desde que requerido por escrito com 72 (s
de antecedência, será concedida dispensa em horário que viabilize o tempo de locomoção e realização da prova, mediante compensação em dia a ser estabelecido entre as partes. LICENÇA REMUNERADA EM RAZÃO DE FALECIMENTO. 

DOS DOCUMENTOS DA RELAÇÃO DE EMPREGO. CÓPIA, VIA E COMPROVANTE DE DOCUMENTOS DECORRENTES DA RELAÇÃO DE  EMPREGO
cópias ou segundas vias de documentos decorrentes da relação de emprego, tais como: contratos de emprego (trabalho), de experiência e suas alterações; Perfil Profissiográfico Previdenciário — PPP, Laudo Técnico de Condições do Ambiente de Trabalho 

o de incorporar o contrato de emprego estabelecido entre patrão e empregado, obrigam-se as empresas a entregar ao comerciário cópias das normas coletivas ou afixá-las no quadro de avisos. 
As empresas fornecerão aos seus empregados, até final de fevereiro de 2012, o Comprovante Anual de Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte. COMPROVANTES DE PAGAMENTO COM A DISCRIMINAÇÃO DAS V ERBAS 

comerciários os comprovantes de pagamentos de salários sob qualquer título, devendo constar a discriminação de todas as verbas pagas como: número de horas normais e extraordinárias trabalhadas de dias normais, domingos e feriados; adicionais de insalubridade, penosidade, periculosidade, noturno, por tempo de serviço, gratific
de função, prêmios, quebra de caixa e do montante das vendas sobre as quais incidam comissões e o percentual destas; descontos procedidos, autorizados e de lei; contribuições ao sindicato: mensal, sindical, assistencial, para o custeio do sistema confe

A RELAÇÃO DE SALÁRIOS RECEBIDOS DURANTE O CONTRATO.  041. No ato da assistência à rescisão contratual, sob pena de ressarcimento dos prejuízos que o comerciário possa sofrer, deverão 
salários durante o período do contrato de emprego, ou incorporado no Atestado de Afastamento e Salários — AAS ou na Relação de Salários de Contribuição — RSC, formulários oficiais estes fornecidos pela Previdência Social, além do SSS 132, quando for o ca

As empresas encaminharão ao Sindicato profissional cópias das guias das contribuições sindicais, para o custeio do sistema confederativo ou outras de mesma ordem, acompanhadas da relação nominal dos empregados, da função e d
que serviu de base para o desconto que originaram as guias, ambas no prazo de dez dias contados da data do desconto. CÓPIA DA RELAÇÃO ANUAL ENVIADA AO CADASTRO NACIONAL  DO TRABALHADOR.043.  As empresas enviarão ao Sindicato profissional cópia da relação anual de informações enviada ao Cadastro Nacional 

empregados admitidos, demitentes e despedidos enviadas ao MTE, com data de início e término do contrato de emprego, número e série da CTPS e valor do último salário
A jornada de trabalho da mulher não poderá ser superior a oito horas diárias, exceto se houver acordo coletivo entre o Sindicato profissional e a empresa contratante possibilitando o

Conforme art. 227, caput e § 2º, da CLT e Anexo II da NR-17, a jornada de trabalho dos comerciários que desempenham funções como operador de auto
similar têm direito à jornada especial máxima de seis horas diárias ou trinta e seis horas semanais, neles incluídas as pausas, por sofrerem o desgaste próprio do exercício ininterrupto da atividade de receber e transmitir mensagem pelo telef

lam com a função de telefonista com tarefas atinentes a atividade de recepcionista ou de vendas ou de caixa ou outra, por sofrerem o desgaste próprio do exercício ininterrupto da atividade de receber e transmitir mensagem pelo telefone tem direito à 
As horas consideradas como de repouso intrajornada e alimentação dos empregados sujeitos a regime de plantão integrarão a carga horária da jornada de trabalho prevista nesta Convenção. Item 6º

Os balanços e inventários deverão ser feitos dentro da jornada normal de trabalho, e quando a empresa optar por fazê-los fora as horas correspondentes deverá ser pago com o adicional de horas extraordinárias, observado o limite da 
io extraordinário nos casos excepcionais e mediante acordo coletivo de trabalho.  Item 9º.  Quando a jornada de trabalho se estender além das vinte e duas horas, a empresa deverá disponibilizar ao comerciário veículo 

ou fornecer a quantia necessária para que ele se desloque de táxi, entretanto, caso disponha de veículo próprio, o empregador deverá ressarcir-lhe o pagamento do estacionamento, além do combustível. JORNADA DE TRABALHO 
Compreende tal registro a presença no início, no intervalo e no fim da jornada de trabalho, inclusive a extraordinária, se houver. 

JORNADA DE TRABALHO — ATRASOS E REMUNERAÇÃO DE REPOUSO E FERIADO. 046. É devido o pagamento do repouso semanal e do feriado que ocorra durante a semana ao comerciário que comparecendo com atraso f
odo de repouso semanal, compreendendo um mínimo de vinte e quatro horas consecutivas, no decorrer de c ada período de sete dia

O período de repouso semanal, sempre que possível, coincidirá com o dia da semana reconhecido como o dia de repouso pela tradição ou pelos usos do país ou da região. Item 3º
Será assegurada a toda categoria comerciária expediente único nos dias vinte e quatro e trinta e um de dezembro, o qual não poderá exceder além das dezessete horas. JORNADA DE TRABALHO 

JORNADA DE TRABALHO — AMAMENTAÇÃO. 050.  Para amamentar o próprio filho, a mulher terá direito, durante a jornada de trabalho, a dois descansos especiais de uma hora cada um. 
o recebimento do salário, sem prestação de serviços, quando o empregador não cumprir as determinações dos §§ 1º e 2º do art. 389 da CLT.JORNADA DE TRABALHO — PRORROGAÇÃO DA JORNADA DO ESTUDANTE. 051. Proíbe

As empresas pagarão ao comerciário cinquenta por cento do seu salário como adiantamento de gratificação natalina, juntamente 
O atraso no pagamento de qualquer parcela da gratificação natalina obrigará a empresa a pagar uma multa em favor do comerciário de um dia de salário por dia de atraso. 



individuais ou coletivas — não poderão ter seu início em sextas-feiras, sábados, domingos e feriados — ou em dia que os anteceda —, ou, ainda, em dia de repouso, independentemente de qualquer tipo de compensação horária que venha a ser 
adotado, salvo manifestação por escrito e em contrário por parte do comerciário, assistido pelo Sindicato profissional. Item 1º  Comunicado ao empregado o período do gozo de férias individuais ou coletivas, o empregador somente poderá cancelar ou modificar o in

As faltas já são justificadas pela lei, consideram-se como ausências legais e não serão descontadas para o cálculo do período de férias. Item 3º
O comerciário que durante o período aquisitivo não possuir atraso ou falta justificada terá acrescido dois dias no período de suas férias. Item 5º  As empresas concederão aos comerciários um abono de cinquenta por cento do sal

oficiais ou costumeiros, quer se situem ou não dentro do período de férias anuais, não serão computados como parte do período mínimo de férias anuais remuneradas previstas na legislação vigente. FÉRIAS — ABONO. 055.  As empresas concederão aos comerciários um abono de cinquenta por cento do salário por ocasião das férias 
CLT, a família cujos membros trabalhem na atividade de comércio terá direito a gozar férias no mesmo período. DO FIM DA RELAÇÃO DE EMPREGO. AVISO PRÉVIO. 

A empresa deverá comunicar o comerciário, no momento da despedida ou do recebimento da comunicação da demissão, o dia, a hora e o local em que ele deverá comparecer para ser assistido no ato da sua resc
A cessação da atividade da empresa, com o pagamento da indenização, simples ou em dobro, não exclui, por si só, o direito do empregado ao aviso prévio. Item 3º  O tempo do aviso prévio indenizado conta

A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço. Item 5º
aviso, ou seja, salários, reflexos e verbas rescisórias, mas no caso de concessão de auxílio-doença no curso do aviso prévio, todavia, só se concretizam os efeitos da dispensa depois de expirado o benefício previdenciá

se o tempo nele previsto após a alta. Item 7º Durante o prazo do aviso prévio, dado por qualquer das partes, ficam vedadas as alterações nas condi
se ao empregado demitente o cumprimento do aviso prévio. Item 9º O empregado, quando em cumprimento do aviso prévio trabalhado, mediante comunicação por escrito, poderá escolher a redução entr
AÇÃO DE TRABALHO POR INICIATIVA DO EMPREGADOR. 058. As demissões sem justa causa pelo empregador deverão antes de ser efetivadas, tornar ciente o trabalhador em questão contendo

mesmo no prazo de 10 (dez) dias realize explanação de defesa mediante recibo ao empregador de sorte a dissuadi-lo da demissão, quer seja pela inconsistência das razões ou mesmo formulando razões de solução do problema específico. 
Para que se confira validade jurídica aos pagamentos efetuados pelo empregador, a quitação dos valores especificados no Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho — TRCT, qualquer que seja a causa ou forma de di

No ato da assistência da rescisão contratual a empresa deverá apresentar cópia do atestado médico ao empregado ou apresentar o recibo de entrega do mesmo ou, se for o caso, a comunicação feita ao comerciário para se submeter ao exame médico, caso ele não tenha comparecido para s
a existência de garantia de emprego, no caso de dispensa sem justa causa; b. a suspensão contratual; c. a inaptidão do trabalhador declarada no Atestado de Saúde Ocupacional 

Falta da apresentação do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais — PPRA;            f. falta da apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário — PPP; g. a recusa do empregador em pagar pelo menos parte das verbas rescisórias;
direção de CIPA, desde o registro da candidatura e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do mandato; i. Candidatura do empregado sindicalizado a cargo de direção ou representação sindical, desde o registro da candidatura e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do mandato.
desconto superior a trinta por cento do saldo das verbas rescisórias devidas ao comerciário, dos valores a título de empréstimos e financiamentos, conforme asseguram a Lei nº 10.820, de 2003 (artigo 1º, parágrafo 1º), e o Decreto nº 4.840, de 2003 (artigo 16, 

Desemprego, conforme exige o artigo 14, da Instrução Normativa SRT N° 3, de 21 de junho de 2002, que estabelecem os procedime
ou impedir ou dificultar a assistência às rescisões dos contratos de emprego dos comerciários, bem como não repassar os valores devidos ao empregado e ao Sindicato profissional, responderá cível e criminalmente pela intransigência, bem como perante o

O não fornecimento pelo empregador da guia necessária para o recebimento do seguro-desemprego dá origem ao direito à indenização das parcelas que o mesmo faz jus. Item 7°
A demissão de comerciário detentor de estabilidade provisória só será válida quando feito com a assistência do Sindicato profissional. Item 9º  O Sindicato profissional se reserva o direito de apresentar qualquer tipo de ressalva. 
abelecido que o número de dirigentes sindicais do Sindicato profissional — enquanto membros da administração sindical e representantes da profissão de comerciário —, sob qualquer nominação e independente de serem titulares ou suplentes, será no máximo de q

Conforme Súmula nº 379 do TST, o "dirigente sindical somente poderá ser dispensado por falta grave mediante a apuração em inquérito judicial, inteligência dos arts. 494 e 543, §3º, da CLT”. Item 2º  Constitui direito líquido e certo 
inquérito em que se apure a falta grave a ele imputada, ficando enquanto isso disponível para atuar no Sindicato profissional. Item 3º  Reafirmando o contido nesta cláusula, o membro de conselho fiscal de Sindicato profissional, titular ou suplente, tem direito à estabilidade

a candidatura do empregado a cargo de dirigente sindical durante o período de aviso prévio, ainda que indenizado, lhe assegura a estabilidade. Item 5º  A empresa que, por qualquer modo, procurar impedir que o comerciário se filie ao Sindicato profissional o
qual seja aquela que visa a impedir que o empregado adquira determinado direito — será penalizada com o valor de cem pisos regionais de salários, sem pr

sindical, inerente ao ajuizamento de ação trabalhista consequente. GARANTIA NO EMPREGO ÀS VÉSPERAS DA APOSENTADORIA. 061.
para aposentadoria integral, ao empregado que desempenhe atividades para a mesma empresa por período igual ou superior a cinco anos. Item único.    A aposentadoria espontânea não é causa de extinção do contrato de trabalho se o empregado permanece prestando serviços ao emp

á a garantia no emprego desde a data do alistamento no serviço militar até noventa dias após a data da baixa ou da dispensa, bem como, conforme art. 472, § 5º, da CLT, durante os primeiros noventa dias desse afastamento, ele continuará percebendo seu
Fica assegurada a garantia no emprego da comerciária gestante da concepção até cento e oitenta dias após o término da garantia constitucional, sendo vedada qualquer alteração contratual durante este período, inclu

Fica vedado à empresa computar o prazo relativo ao aviso prévio no período aludido no caput. GARANTIA NO EMPREGO AO ACIDENTADO OU ADOENTADO. 
doença acidentário fica garantido no emprego pelo prazo de doze meses, após a cessação do auxílio-doença. Item 1º  Excetua-se do direito normatizado nesta cláusula se constatada, após a despedida, doença profissional que guarde relação de causalida

verá necessidade de outros procedimentos e decorrentes direitos. Item 2º Conforme art. 169 da CLT é "obrigatória a notificação das doenças profissionais e das produzidas em virtude de condições espe
É vedada a despedida arbitrária do comerciário que tenha contraído o vírus do HIV/AIDS até a concessão de sua aposentadoria, assegurando-se a readaptação ou alterações que se fizerem necessária, em função da d

Fica garantido no emprego o comerciário dependente químico ou alcoólatra durante o tratamento médico, por ser o alcoolismo crônico e a dependência química reconhecidos como doença pela Organização Mundial de Saúde —
Item único.      As empresas deverão promover ações e incentivar os programas de recuperação dos empregados alcoólatras ou dependentes químicos. 

o e sem ônus para o comerciário, através de administradora nomeada em conjunto pelo Sindicato profissional e sindicato patronal, conforme estabelece o art. 7º, XXVIII, da CF/88, sem excluir a indenização a que as empresas estão obrigadas, quando inco
Na contratação do seguro deverá ser garantido ao segurado uma indenização integral ou proporcional, para a perda ou redução funcional de membro ou órgão sofrida em consequência direta do acidente no trabalho, em parcela ú

de pagamento em trinta dias após a notificação do fato ao Sindicato profissional e da entrega dos documentos necessários para a liquidação de sinistro. Item 2º  A empresa que não contratar o seguro previsto na presente cláusula, sujeitar
mpresa fica obrigada a comunicar aos seus empregados sobre as coberturas previstas no seguro contratado. SEGUROS DE VIDA E FÚNEBRE. 

stos fúnebres, individual ou coletivo, através de operadora nomeada em conjunto pelo Sindicato profissional e sindicato patronal, e sem ônus para o comerciário. 

rio os seguros de vida e de acidentes pessoais concedidos pela empresa. Item 2º  As empresas que não cumprirem o disposto nesta cláusula pagarão o valor correspondente a dois salários mínimos profissionais,
DA PROTEÇÃO E DAS CONDIÇÕES AO EXERCÍCIO DO TRABALH O. MEIO AMBIENTE DE TRABALHO (CONTAMINAÇÃO DO AR, R UIDO E VIBRAÇÕES). 069. Os empregadores adotarão medidas no local de trabalho para prevenir e limitar os riscos profissionais devidos à contamina

Para aplicação prática das medidas assim prescritas poder-se-á recorrer à adoção de normas técnicas, repertórios de recomendações práticas e outros meios apropriados.
chaves que fiquem exclusivamente com o empregado e segredos de fechadura distintos, que ofereçam segurança para a guarda dos pertences dos comerciários, sob pena de indenização por parte do empregador em caso de furto, devendo haver, ainda, banheiros e chuveiros nos mesmos,

ASSENTOS.071. Conforme arts. 199, 200, VII, e 389 da CLT e Precedente nº 75 do TRT da 4ª Região, as empresas ficam obrigadas a instalar beb
Lei Complementar Nº 284, que institui o Código de Edificações, as lojas de comércio deverão ter instalações sanitárias separadas por sexo, na proporção de um conjunto de vaso, lavatório (e mictório quando masculino), calculados na razão de um sanitár

de pessoas calculado à razão de uma pessoa para cada 15,00 m² de área de piso de salão, e um sanitário nas lojas que não ultrapassem 75,00 m²; as galerias comerciais e centros comerciais (inclusive shoppings) deverão ter sanitários de serviço e uso público, privativos ou coletivos, na proporção estabelecida nesta cláusula.
estabelecimentos comerciais citados nesta cláusula que possuírem um só empregado facultarão a ele a colocação na porta de entrada de uma placa com os dizeres "já volto", quando tiver o comerciário necessidade de ir ao banheiro.

Considera-se trabalho penoso, sendo-lhe garantido o devido adicional, o tempo indisponibilidade pela empresa para que o comerciário possa descansar ou cumprir co
devido o pagamento ao empregado lesado no valor equivalente a quarenta por cento calculados sobre a remuneração. 

Os locais de trabalho serão mantidos em estado de higiene compatível com o gênero de atividade, sendo que os serviços de reformas, pinturas, colagem de forrações etc. deverão ser realizados fora do horário de trabalho dos comerciários.



se as empresas, quando concederem intervalo entre turnos para lanche, sem dispensarem os empregados, a manter local apropriado e em condições de higiene”
LOCAIS PARA REFEIÇÃO: LOJAS, GALERIAS COMERCIAIS, C ENTROS COMERCIAIS E SHOPPINGS . 074. Conforme o art. 137 da Lei Complementar Nº 284, que institui o Código de Edificações, os centros comerciais (inclusive 

contar com refeitório destinado aos comerciários, para que eles possam fazer lanche ou refeição em condições de higiene e segurança. UNIFORMES, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO. 075. Conforme arts. 166, 389 e 458 da CLT e Precedente Normativo nº 115 
comerciários os equipamentos de proteção e segurança obrigatórios nos termos da legislação de higiene e segurança do trabalho, bem como uniformes e acessórios, quando exigido pela própria natureza do serviço. Item 1º  No caso da exigência do uso de determinados tipos de acessórios, tais como sapatos, meias, maquilagem 

Os empregadores, na hipótese de previsão legal de fornecimento obrigatório, alcançarão a seus empregados Equipamentos de Proteção Individual — EPI. CIPA – ELEIÇÕES. 
rições até o treinamento da mesma —, a qual deverá ser coordenada pelo seu vice-presidente em exercício em conjunto com o serviço de segurança e medicina do trabalho da empresa.

Item 2º  Encerradas as inscrições à CIPA, as empresas comunicarão aos comerciários, através de edital, a relação nominal dos candidato
DA PROTEÇÃO DOS MENORES. ADMISSÃO DE ESTAGIÁRIOS E MENORES. 077. Conforme Precedente nº58 do TRT da 4ª Região, as empresas só poderão admitir ou aceitar estagiários desde que estas admissões não impliquem na despedida de empregados e que o seu número não ultrapasse 

A função desempenhada no estágio deverá guardar relação com o currículo escolar e ter supervisão pedagógica do estabelecimento de ensino. Item 2º  A fim de vedar o caráter de empregado ao estagiário deverá sua admissão ser assistida pelo Sindicato profissional. 
lhes o tempo que for necessário para a frequência às aulas. Item 4º  É vedado à realização de contrato de experiência para os estagiários, após a conclusão do estágio, na mesma função. 

econômico, manterão local apropriado destinado aos filhos de comerciários, maiores de seis e até quatorze anos, visando garantir que os menores possam desenvolver atividades esportivas e culturais no turno que não estejam matriculados em curso escola
É assegurada a implantação, pelos empregadores, das medidas adequadas de reabilitação profissional ao alcance de todas as categorias de pessoas com deficiência e promover oportunidades de emprego para as mesmas no mercado regular de trabalho. 

Com o objetivo de promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade, religião e quaisquer outras formas de discriminação, na forma do inciso IV do art. 3º da CF/88, e na busca constante pela inclusão soc
trabalho para empregados não-brancos; b. dez por cento de seus postos de trabalho para empregados com idade superior a quarenta anos;  c. cinco por cento para pessoas com deficiência. 

A, VI, da CLT, fica expressamente proibido o sistema de revistar comerciários nas empresas. ASSÉDIO MORAL. 082.  No caso de o empregador, preposto ou representante vir a assediar moralmente o empregado, causando
lhe transtornos psicológicos, fica garantido ao trabalhador o tratamento através de psiquiatra ou psicólogo, por conta do empregador, bem como a garantia de salário até estar apto ao retorno ao labor, sem prejuízo de outras cominações de direito. 

assédio moral, os métodos que causem medo, humilhação ou constrangimento, tais como: estímulo abusivo à competição entre trabalhadores ou equipes de trabalho; exigência de que os trabalhadores usem, de forma permanente ou temporária, adereços, acessórios, fantasias e
XUAL EM FUNÇÃO DE GÊNERO. 083. A exigência ou tentativa de obtenção de vantagem sexual por parte do empregador, prepostos ou representantes, mediante a amea

e seu sexo ou estado de gravidez, ou contra elas adotem coação ou violência, penalizará a empresa em multa de mil salários contratuais da empregada, que reverterá em favor do mesmo. DAS QUESTÕES QUE ENVOLVEM A SAÚDE DO COMERCIÁRIO. E QUIPAMENTOS DE PRIMEIRO
art. 168, § 4º, da CLT, as empresas ficam obrigadas a manter equipamentos e materiais necessários à prestação de primeiros socorros para caso de acidente de trabalho, de acordo com o risco da atividade. Item único.          As empr

PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS. 085. A empresa deverá fornecer ao vice-presidente da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 
PCMSO e no Programa de Prevenção de Riscos Ambientais — PPRA, expedidos pelo Sindicato profissional ou por médico ou engenheiro de segurança do trabalho. PREVENÇÃO DE DOENÇAS. 

AIDS e de outros tipos de doenças endêmicas ou epidêmicas, em especial sobre o uso de tabaco, álcool e drogas. Item único.  O empregador se obriga a colocar à disposição do empregado, sem ônus para o mesmo, a vacina contra Hepatit
doenças infectocontagiosas passíveis de prevenção, respondendo por sua aplicação, quando houver risco de exposição a germes no local de trabalho. EXAMES CLÍNICOS. 087.  Os exames médicos, radiológicos, laboratoriais ou outros exigidos pelo em

Item 1º  Deverá ser emitido pelo médico a serviço da empresa Atestado de Saúde Ocupacional — ASO do trabalhador, conforme exigência da Portaria nº 3.214/78 
Fica vedado à solicitação de exames do tipo plano teste, HCG, ecografia, etc. a fim de obstar o trabalho de mulher gestante. Item 3º  No caso de comerciário trocar sua função na empresa obriga-se esta em promover um novo exame médico, em razão de riscos diferentes para cada atividade. 

o nº 113 do TST, as empresas prestarão os primeiros socorros e se responsabilizarão pela remoção para atendimento médico-hospitalar, em caso de urgência, do empregado acometido de mal súbito ou por acidente no trabalho. 
As empresas aceitarão os atestados emitidos por médicos, odontólogos, psicólogos e psiquiatras apresentados pelos comerciários. Item 1º  As empresas aceitarão os atestados emitidos pelos profissionais do serviço médico, odontológico e psic

carimbar na CTPS dos empregados as ausências justificadas por atestados médicos, assim como não poderão anotar nas carteiras do INSS convênios com policlínicas. Item 3º  É antiético exigir a validação de atestados pelo departamento médico da empresa. 
As empresas se responsabilizam com a assistência médica dos comerciários e seus cônjuges ou companheiros, sem ônus de tipo algum aos empregados. Item único. As empresas celebrarão convênios com prestadoras de serviços médico 

ENCAMINHAMENTO AO SEGURO E EMISSÃO DA CAT. 091. O empregador emitirá a Comunicação de Acidente de Trabalho – CAT na ocorrência: de assalto tentado ou consumado; de doenças profissionais e de trabalho por lesão de esforço repetitivo 
Todo e qualquer prejuízo sofrido pelo comerciário em razão da negativa da empresa de encaminhá-lo ao seguro por acidente de trabalho será suportado por ela, salvo se o órgão previdenciário proce

enviará trimestralmente ao Sindicato profissional, cópia do anexo um completo, previsto no item 5.22, letra E da NR – 5, para fins estatísticos, juntamente com as CATs e LERs enviadas ao INSS. DAS QUESTÕES GERAIS. PROIBIÇÃO EXERCÍCIO DE DUPLA F UNÇÃO. 
função, ficando certo que, na ocorrência de tal situação, terá o comerciário, no mínimo, direito a percepção de seu salário em dobro, além do adicional de horas extras e demais reflexos, sem prejuízo do ressarcimento dos prejuízos advindos de fadiga, estres

s face o acréscimo da margem de riscos pela jornada de trabalho dobrada. PROIBIÇÃO DE LOCAÇÃO DA MÃO-DE-OBRA DE TERCEIROS. 0 93. É vedada a locação de mão-de-obra de terceiros para a execução de funções relacionadas com a atividade
As empresas contratarão empregados especificadamente para a limpeza interna e externa de suas dependências, ficando proibido que os demais empregados contratados para outras funções desempenhem tal tarefa. 

para a carga e descarga de mercadorias dos caminhões, ficando proibido que os demais empregados contratados para outras funções desempenhem tal tarefa. SALÁRIO DO SUBSTITUTO. 096.  Fica garantido pelas empresas o pagamento do mesmo salário ao comerciário que substitui outro 
Item único.    É do empregador o ônus da prova do fato impeditivo, modificativo ou extintivo da equiparação salarial. INTERRUPÇÃO DAS ATIVIDADES POR MOTIVO DE FORÇA MAIO R. 

o sindicato econômico deverão reunir-se para tratar sobre os direitos trabalhistas dos comerciários, primando pela manutenção dos empregos. FERIADÕES. 
tercalado entre feriado e fim de semana, total ou parcial, mediante decisão da assembleia geral dos trabalhadores envolvidos e desde que convocada e coordenada pelo Sindicato profissional. DA ESPECIFICIDADE DA FUNÇÃO. CAIXA 

vista do comerciário por ela responsável, sob pena de não lhe serem facultada quaisquer posteriores compensações por eventuais diferenças. Item único.  Quando a conferência de caixa for realizada após a jornada normal de trabalho, as horas correspondentes deverão ser pagas como extras, com a aplicação do adicional previsto nesta
Para o cálculo do pagamento da hora extra do comerciário comissionista tomar-se-á como base o valor do salário total (fixo+comissões) pago no mês, acrescentando

O repouso semanal remunerado do comerciário comissionista, ainda que pracista, será calculado com base no total das comissões auferidas no mês, divido pelos dias efetivamente trabalhados e multiplicado pelos domingos e feriados a que fizer jus. 
SALÁRIO MATERNIDADE, ANTECIPAÇÃO DO 13º SALÁRIO E R ESCISÓRIAS DOS COMISSIONISTAS. 102. O comerciário comissionista terá o valor de suas férias, salário maternidade, antecipação do 13º salário e parcelas rescisóri

meses, com a garantia da atualização monetária das parcelas que servirão de base de cálculo de acordo com a variação do Índice Geral de Preços da Fundação Getúlio Vargas — IGP-M. ESTORNO DE COMISSÕES. 103. É vedado às empresas o desconto ou estorno das comissões do comerciário, incidentes sobre mercadorias devolvidas 
FALTA JUSTIFICADA DO COMERCIÁRIO COMISSIONISTA. 104. O comerciário comissionista que faltar ao trabalho justificadamente terá direito ao pagamento do dia respectivo, calculado segundo os mesmos critérios de apuração do repouso semanal r
As empresas com atividade na categoria econômica e o Sindicato profissional promoverão em conjunto cursos de capacitação aos comerciários, de sorte a dar maior qualidade no desempenho das tarefas

s, computadores; treinamento para o trabalho direto com o consumidor, inclusive elucidando e treinando quanto ao Código de Defesa do Consumidor. Item único. Os comerciários receberão qualificação adicional à capacitação funcional, quando forem introduzidos
decorrentes de métodos, equipamentos, tipos específicos de atendimento, mudanças gerenciais ou de procedimentos. FORMAÇÃO PROFISSIONAL. 106.  Conforme art. 390-C da CLT, as empresas repassarão ao Sindicato profissional, a título de a

CURSOS E REUNIÕES. 107. Os cursos e reuniões promovidos pela empresa aos empregados, quando de frequência e comparecimento obrigatórios, serão ministrados e realizados, preferencialmente, de
ORGANIZAÇÃO DO S ERVIÇO DE EMPREGO  . 108. Os convenentes em união d e esforços realizarão da  melhor forma, para as categorias representadas, organização do mercado de emprego e de trabalho como parte integrante de seu 

ego, assim como a desenvolver e a utilizar os recursos produtivos. Item 1º  Será indicado paritariamente entre o Sindicato representante da categoria profissional e o(s) Sindicato(s) representante(s) d
estudos e pesquisas bem como que discutam e formulem formas de solução de problemas existentes das categorias convenentes relativas ao descrito no caput. Item 2º O Sindicato profissional manterá convênio o u mesmo criará agen

DOS DESCONTOS. DESCONTO DE MERCADORIAS. 109. Fica vedado o desconto ou estorno da remuneração dos empregados, de valores relativos a mercadorias retomadas pelas empresas ou devolvidas pelo cliente, erro de preço, roubo ou
Conforme Precedente Normativo nº 118 do TST, não se permite o desconto salarial por quebra de material, salvo nas hipóteses de dolo ou recusa de apresentação dos objetos danificados, ou a

prestações vincendas de carnês relativos a compras do empregado que se desligar ou for dispensado do seu quadro funcional, devendo os pagamentos ser efetuados nos respectivos vencimentos. 
descontar do empregado que exerça a função de caixa ou equivalente, valores correspondentes a cheques sem cobertura ou fraudulentamente emitidos, desde que cumpridas às recomendações acordadas entre o Sindicato profissional e o sindicato econômico pr
considerados válidos os descontos salariais, desde que prévia e expressamente autorizados pelo empregado e comprovadamente utilizados pelo empregado em seu proveito. Item 1º É inválido qualquer tipo de anuência de empregado autorizadora de descontos salariais na oportunidade da admissão, por contrariar o art. 462 da CLT. 



O desconto facultativo em folha de pagamento de salários, mesmo com autorização expressa do interessado, obedecerá ao limite de trinta por cento sobre o valor total líquido (obtido depois de observados os descontos obrigatórios), pois se deve assegur
direito do empregado de cancelar, a qualquer tempo, a autorização para que se proceda aos descontos salariais especificados nesta cláusula, respeitadas as obrigações já anteriormente assumidas pelo empregado e desde que feita expressament

. Os empregadores liberarão os diretores do Sindicato profissional requisitados, sem prejuízo de seus salários, para atuarem na entidade sindical, eventual ou continuamente, assegurando-lhes o direito de retorno às suas funções ao término da requisição. 
e § 6º, da CLT os representantes do Sindicato profissional terão livre acesso às dependências de qualquer empresa dentro da base territorial, independentemente de horário, com o objetivo de fiscalizar o cumprimento da presente Norma Co

Conforme Precedente Normativo nº 104 do TST, as empresas permitirão a divulgação em quadro de avisos de editais, avisos e notícias sindicais editados pelo Sindicato profissional, com livre acesso aos comerciários. 
ter no mínimo 1m² de área, ser localizado próximo ao relógio ponto ou em local de circulação obrigatória dos comerciários e de fácil observação. MENSALIDADE SOCIAL. 117.  Uma vez autorizado pelo comerciário, compete ao emprega

as aquele em favor deste no mesmo dia da data do desconto. Item 1º  Conforme o art. 543, § 6º, da CLT, "A empresa que, por qualquer modo, procurar impedir que o empregado se associe a sindicato, organize associação profissional ou sind
juízo da reparação a que tiver direito o empregado".  Item 2º  A empresa que se opor ou impedir ou dificultar a filiação de comerciários, bem como por consequência o desconto ou o repasse 

Compromete-se o Sindicato profissional a enviar mensalmente às empresas a listagem de filiados, com apontamento dos novos, e fica obriga
119. Conforme Precedente Normativo nº 41 do TST, as empresas encaminharão ao Sindicato profissional cópia das guias das contribuições sindical, contribuição para o custeio do sistema confederativo, ou outras de m

462, 545 e 583, § 2º, da CLT), acompanhadas da relação nominal dos empregados, da função e do salário que serviu de base para o desconto que originaram as guias, ambas no prazo de dez dias contados da data do desconto. REVISÃO DA NORMA COLETIVA. 
isão total ou parcial de dispositivos de ordem econômica da norma coletiva, a serem desenvolvidas no mês de setembro de 2015. MULTA - DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. 

de fazer estará sujeita à multa no valor equivalente a dez por cento do salário normativo da categoria, por incidência e por comerciário atingido, em favor do trabalhador prejudicado. VIGÊNCIA. 122. A presente norma coletiva passa a vigorar a p
não necessitou ser discutido, em razão da aprovação do primeiro item. Passando ao Item 2 (dois) da ordem do dia, “concessão de poderes à diretoria do sindicato profissional para negociar e firmar acordo com as entidades patronais”

, como ninguém apresentou qualquer outro  tipo de proposição, o Presidente colocou em votação a única proposta existente, pedindo aos presentes que exercessem o seu di
a outorgando amplos poderes à diretoria para negociar e firmar acordo. Passando aos Itens: 3 (três) que tratava de “alternativa constitucional de eleger árbitro(s), caso frustrada a negociação coletiva”. Foi esclarecido aos presentes que muitas vezes quand

resultando inexitosa a negociação da CCT, é autorizado ao sindicato profissional, desde que aprovado por assembleia Geral, que uma terceira pessoa interceda dentre os sindicatos profissional e econômico envidando os esforços para chegarem a consenso. Ainda pelo senhor presidente foi indicado a Superintendência R
se aprovação por unanimidade. Passou-se ao quarto Item do dia “no caso de malogro nas negociações para formalizar a convenção coletiva de trabalho, autorização para instauração de revisão

r perder a data base, cujo órgão que processe e julga é o Tribunal Regional do Trabalho, depois de colhidos os votos apurou-se a aprovação por unanimidade. Passou-se então ao Item (cinco) da ordem do dia saber: “contribuição assistencial, cujos valores ser
pagamento dos empregados e repassados aos cofres do Sindicato dos Empregados no Comércio de Encantado e Roca Sales, no caso de sua aprovação”; aos presentes foi esclarecida a importância da contribuição para que o Sindicato profissional seja forte na defesa dos interesses da categoria. Ainda, explicou aos presentes, os benefícios 
proporcionados aos comerciários com aplicação da contribuição. Após esclarecimentos como nenhuma pergunta foi feita a votação foi realizada. Após escrutínio dos votos foi apurado aprovação por maioria absoluta dos votos com a seguinte redação:

disposição do Precedente nº 17 do TRT da 4ª Região, delibera a assembleia geral da categoria, que instaurou a negociação coletiva de 2014/2015, em aprovar a contribuição assistencial (negocial) de todos os seus membros e em favor do Sindicato profiss
bem como ratificar a contribuição confederativa nos termos assemblares anteriormente aprovados, com o fim de que a Entidade possa cumprir com a Agenda do Trabalho Decente, e considerando ainda que: a. o Brasil é signatário do sistema de organização de tr
profissional, assim, representa a categoria profissional, independentemente de ser o comerciário sindicalizado filiado ou não; b. o termo ‘categoria’, citado na CF e na CLT, significa o conjunto de trabalhadores ou de empresas que compõem a mesma atividade profissional ou econômica, respectivamente; 

etiva de Trabalho e não somente aos ditos associados ou filiados; d. no Brasil todos os trabalhadores são representados por sindicatos ou por federações ou por confederações, inclusive os inorga
ra a alteração de seus estatutos se deem por assembleia geral de membros da categoria profissional e não pelos filiados desta, a fim de garantir o princípio constitucional da ‘unicidade sindical’; f. o Sindicato profissional representa os trabalhadores que

os bens e serviços oferecidos pelo Sindicato profissional servem para a luta e o gozo da categoria comerciária, que por ser membro dela torna
advém da própria categoria, e só com uma base financeira sólida é que se tem força para negociar e alterar as condições de vida e de trabalho dos comerciários; i. por ser prerrogativa sindical "impor contribuições a todos aqueles que participam das categorias econômicas ou profissionais 

forme exige o art. 549 da CLT, a receita do Sindicato profissional é aplicada na forma prevista no orçamento anual, concorde nas disposições do seu estatuto; k. Por fim, a contribuição assistencial (negocial) faz parte dos recursos financeiros mobilizados 
, pois a Entidade necessita de todo o dinheiro disponibilizado pela categoria em decisão de assembleia geral. Item 1º  A contribuição corresponderá ao valor de quatro dias de salário do empregado, parcelados na seguinte forma: 

extraordinárias, abonos, adicionais, comissões, etc.) percebido no mês de Maio de 2015, limitado em R$ 297,00 (duzentos e noventa e sete reais); II. um dia do salário total (salário base, horas extraordinárias, abonos, adicionais, comissões, etc.) percebido no mês de Julho 
rio base, horas extraordinárias, abonos, adicionais, comissões, etc.) percebido no mês de Setembro e Dezembro de 2015, limitado em R$ 297,00 (duzentos e noventa e sete reais). Item 2º  Tendo por orientação o art. 583 da CLT compete ao empregador proceder ao

prevista nesta cláusula, nas folhas de pagamentos de março de 2015 2014, setembro de 2015 e dezembro de 2015, recolhendo-as, através de guias fornecidas pelo Sindicato profissional, respectivamente até os dias 05 de abril de 201
comercial diretamente na sede do Sindicato profissional, Rua Sete de Setembro n°1.268, bairro Centro, Município de Encantado e Roca Sales; ou por via bancária, em estabelecimento a ser indicado, em nome do Sindicato dos Empregados no Comércio de Encantado e Roca Sales.

integralmente descontada e recolhida ao Sindicato profissional precedentemente ao ato de pagamento das verbas rescisórias. Item 5º  Por orientação do parágrafo único do art. 545 da CLT, acaso a empresa não proceda ao recolhimento no prazo deliberado pela ca
valor tradicional na Justiça do Trabalho quando de acordo em Reclamatória Trabalhista — nos primeiros trinta dias mais um adicional de cinco por c

A empresa que se opor ou impedir ou dificultar o desconto em folha de pagamento de qualquer tipo de contribuição aprovada pelos integrantes da categoria através de assembleia geral ou não a repassar em favor do Sindicato profissional, responde
sem prejuízo da multa prevista no art. 553 da CLT e de suas cominações penais relativas à apropriação indébita. A seguir passou o senhor Presidente ao Subitem 5.1 (cinco ponto um), a saber: “

se aprovação por unanimidade com a seguinte redação: Cláusula 118 - Item 7º “Independentemente da interferência do MPT na liberdade sindical constitucionalizada no art. 8º, I, da CF, o S
livre e autônoma, que prima pela ética, pela transparência e pela democracia, mesmo sabendo que terá dificuldades na implementação da Agenda do Trabalho Decente, assegura aos comerciários beneficiados pela presente convenção coletiva de trabalho / sentença normativa o direito de apresentar oposição à contribu
à contribuição confederativa, no prazo máximo e improrrogável de até 10 (dez) dias após o pagamento do salário com incidência do primeiro desconto a título de contribuição assistencial ou contribuição confederativa ou ambas. A documentação hábil para a oposição se constitui no contracheque ou no recibo de salário em que consta o 

sistencial ou contribuições confederativas ou ambas e cópia da guia de recolhimento fornecida à empresa, juntamente com petição escrita de oposição ao desconto citado, a ser protocolada, pelo interessado, na sede do Sindicato dos Empregados no Comérc
, pessoalmente, ressalvadas as hipóteses de doença, que deverão ser comprovadas mediante a apresentação do atestado médico correspondente. Os valores descontados e recolhidos ao Sind

serão devolvidos ao opoente, conforme regramento do item anterior, no décimo dia depois da data do protocolo”. Passando tratar do Item seis da ordem do dia, a saber: “manutenção da assembleia geral da categoria em aberto, até a solução final da convenção/dissídio;”
"concessão de poderes ao Sindicato dos Empregados no Comércio de Encantado e Roca Sales para ajuizar ações judiciais como substituto processual de integrantes da categoria"

ao sindicato para que este possa ajuizar ações na forma de substituto processual de todos os integrantes da categoria, sindicalizados ou não, no intuito de fazer com que as empresas cumpram as obrigações originárias da convenção coletiv
aos presentes se queriam se manifestar, não houve qualquer manifestação, assim sendo o Presidente propôs a votação. Posta em votação a mesma foi aprovada por unanimidade. O Presidente Vanderson dias agradeceu a expressiva presença de comerciários e convocou todos para que 

mobilizem seus companheiros na empresa para que se juntem à luta pela manutenção e ampliação dos direitos da categoria. E, como mais nada havia a ser tratado foi encerrada a presente Assembleia Geral Ordinária, as vinte e horas e trinta minutos, sendo esta lavrada e 



 


